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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA 
DE DIREIRO EMPRESARIAL RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E 
FALÊNCIAS DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS 
 
 
 
 
Ref. Processo nº 5045594-89.2020.8.21.0001 
Falência 
 
A MASSA FALIDA DE ALDEAMARE S/A, vem à presença de Vossa 
Excelência, por seu Administrador Judicial, nos autos da ação em 
epígrafe, em atenção ao despacho do evento 137, dizer e requerer o que 
segue: 
 
Em atenção à determinação retro, o administrador vem realizar a juntada 
da matrícula atualizada nº 43.084, da qual é objeto de desapropriação a 
área de terras de 28.742,50m².   
 
Segundo as informações obtidas, a área referente à matrícula acima 
referida representa a seguinte, aproximadamente (apenas para fins de 
ilustração): 
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Assim, requer seja oficiado ao DAER, sendo enviada a cópia da matrícula 
da área a ser desapropriada, para que apresente o croqui da área, bem 
como realizado o depósito do valor da desapropriação. 
 
Ainda, o administrador realizou uma busca de bens em nome da massa 
junto ao RI de viação e localizou diversas unidades que fazem parte do 
condomínio Condado de Castela que ainda estão em nome da massa. 
 
Informa que realizará a notificação dos eventuais ocupantes das referidas 
unidades para que se manifestem sobre o interesse na regularização dos 
respectivos imóveis, sendo que não sendo exercida a pretensão, as 
respectivas unidades serão objeto de arrecadação. 
 
Para a referida busca foram utilizados recursos deste administrador, 
valores que importaram em R$ 1.862,90, conforme recibos em anexo. 
Assim, requer seja determinado o reembolso dos valores. 
 
DIANTE DO EXPOSTO, requerer: 
 

a) Seja oficiado ao DAER enviando a matrícula atualizada da área 
desapropriada para que imediatamente realize o depósito do valor da 
desapropriação; 

 
b) Determinar o reembolso dos valores gastos nas buscas de imóveis, 

de R$ 1.862,90, a serem transferidos ao administrador para a 
conta: 

 
Banrisul 
Ag. 0621 
Conta Poupança no. 39.201.344.0-4 
Titular Luis Henrique Guarda 
CPF no. 262.871.068-40 
 

Termos em que, pede deferimento. 
Porto Alegre, 24 de maio de 2021. 

 
 

LUIS HENRIQUE GUARDA 
Administrador Judicial 

OAB/RS nº 49.914 


